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EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 025/2020 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 019/2020 

PROCESSO ADMINISTRATIVO MUNICIPAL N° 200530/2020 

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS 
DE SEGURANÇA NÃO ARMADA, CONTROLADOR DE ACESSO E DE 
BRIGADISTA, CONFORME AS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES 
CONSTANTES DO TERMO DE REFERÊNCIA. 

 

A Prefeitura Municipal de Monteiro Lobato torna público que se acha aberta a licitação na 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO – REGISTRO DE PREÇO, conforme estabelecido 
neste instrumento convocatório. Este certame será regido pela Lei Federal nº 10.520, de 17 
de julho de 2002, aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei 
Federal nº 8.666/93 e atualizações posteriores, da Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006 e Decreto Municipal 1.377/2013 e 1.522/2016. 

 

O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS desta prefeitura municipal tem como objetivo 
manter na entidade o registro de propostas vantajosas e, segundo sua conveniência, 
promover as contrações dos licitantes vencedores do pregão. A entidade licitante, não se 
obriga a contratar dos licitantes vencedores, podendo realizar licitação específica para a 
contratação/aquisição, hipóteses em que, em igualdade de condições, o beneficiário do 
registro terá sempre preferência. 
 

A sessão será conduzida pelo(a) Pregoeiro(a), com o auxílio da Equipe de Apoio, designados 
por Portaria. Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação serão 
recebidos na sessão de processamento logo após o credenciamento das empresas 
interessadas. 
 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 09:00 horas do dia 04/08/2020 até às 08:30 horas 
do dia 14/08/2020. 
 
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: das 08:30 às 08:59 horas do dia 
14/08/2020. 
 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 14/08/2020. 
 
REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 
 
LOCAL: Portal: Bolsa de Licitações do Brasil – BLL www.bll.org.br 
 
O edital poderá ser retirado na Seção de Licitações da Prefeitura Municipal de Monteiro 
Lobato – localizada na Pça. Deputado A S Cunha Bueno, 180, Centro, Monteiro Lobato/SP, 
CEP: 12.250-000, e-mail: licitacao@monteirolobato.sp.gov.br, telefone: (12) 3979-9000 e nos 
sites www.bll.org.br ou http://www.monteirolobato.sp.gov.br. Os esclarecimentos prestados 
serão disponibilizados na página da Internet http://www.monteirolobato.sp.gov.br e no site 
www.bll.org.br. As propostas deverão obedecer às especificações e exigências constantes 
deste instrumento convocatório. 
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1. DO OBJETO 
1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a REGISTRO DE 
PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE SEGURANÇA NÃO 
ARMADA, CONTROLADOR DE ACESSO E DE BRIGADISTA, CONFORME AS ESPECIFICAÇÕES 
E QUANTIDADES CONSTANTES DO TERMO DE REFERÊNCIA, conforme condições, quantidades 
e exigências estabelecidas neste Edital com as características descritas abaixo: 
1.2. A licitação será dividida em lotes, conforme tabela constante do Anexo I - Termo de Referência, 
facultando-se ao licitante a participação em quantos lotes forem de seu interesse. 
1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço do item, observadas as exigências contidas 
neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.  
 
2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
2.1. A despesa estimada correrá por contada dotação orçamentária vigente, as quais serão apontadas 
pelo setor de Contabilidade no ato que antecede cada aquisição, conforme dispõe o Art. 7º, §2º do 
Decreto Federal 7.892/2013.  
 
3. DO CREDENCIAMENTO 
3.1. Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, regularmente 
estabelecidas no País, que sejam especializadas e credenciadas no objeto desta licitação e que 
satisfaçam todas as exigências, especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos. 
3.2. Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a documentação 
por ela exigida para respectivo cadastramento junto à Bolsa de Licitações e Leilões. 
3.3. É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas. 
3.4. Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência, concordata, concurso de 
credores, dissolução, liquidação ou que tenha sido declarada inidônea por órgão ou entidade da 
administração pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou Distrito Federal ou que esteja 
cumprindo período de suspensão no âmbito da administração municipal, de acordo com a Súmula 50 
do TCESP. 
3.5. O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à Bolsa 
de Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o recebimento 
das propostas.  
3.6. O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos seguintes documentos: 

a) Instrumento particular de mandato outorgando à operador devidamente credenciado junto à 
Bolsa, poderes específicos de sua representação no pregão, conforme modelo fornecido pela Bolsa 
de Licitações do Brasil (ANEXO IV) 

b) Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às exigências de 
habilitação previstas no Edital, conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitações do Brasil (ANEXO 
IV) e  

c) Especificações do produto objeto da licitação em conformidade com edital, constando preço, 
marca e modelo e em caso de itens específicos mediante solicitação do pregoeiro no ícone ARQ, 
inserção de catálogos do fabricante. “A empresa participante do certame não deve ser identificada”. 
Decreto 5.450/05 art. 24 parágrafo 5º. 

d) O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do Licitante vencedor do 
certame, que pagará a Bolsa de Licitações do Brasil, provedora do sistema eletrônico, o equivalente 
ao percentual estabelecido pela mesma sobre o valor contratual ajustado, a título de taxa pela 
utilização dos recursos de tecnologia da informação, em conformidade com o regulamento operacional 
da BLL – Bolsa de Licitações do Brasil, Anexo IV 
3.7  A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração 
constante no Anexo IX para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da proposta inicial 
de preço a ser digitado no sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no 
sistema conforme o seu regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade do desempate. 
Art. 44 e 45 da LC 123/2006. 
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4. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 
4.1. O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em 
especial, as seguintes atribuições: 

a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 
b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 
c) abrir as propostas de preços; 
d) analisar a aceitabilidade das propostas; 
e) desclassificar propostas indicando os motivos; 
f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor 
preço; 
g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 
h) declarar o vencedor; 
i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 
j) elaborar a ata da sessão; 
k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação; 
l) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de 
penalidades previstas na legislação. 
 

4.2. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES: 
4.2. As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do instrumento 
de mandato previsto no item 4.6 “a”, com firma reconhecida, operador devidamente credenciado em 
qualquer empresa associada à Bolsa de Licitações do Brasil, atribuindo poderes para formular lances 
de preços e praticar todos os demais atos e operações no site: www.bll.org.br.  
4.3. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou através 
de empresas associadas à BLL – Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá manifestar, por meio de 
seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento 
às exigências de habilitação previstas no Edital. 
4.4. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances 
sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha 
privativa.    
4.5. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão 
eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BLL - Bolsa 
De Licitações do Brasil. 
4.6. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa de Licitações 
do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que 
por terceiros. 
4.7. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica 
a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização 
das transações inerentes ao pregão eletrônico. 
4.8. A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal 
e intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e subsequente 
encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados 
data e horário limite estabelecido.   
4.9. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância 
de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante; 
4.10. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 
credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
4.11. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 
objeto desta licitação. 
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4.12. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 
para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o agricultor 
familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites 
previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 
4.13. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

• Que estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária para licitar e impedimento de 
contratar com a Administração nos termos do inciso III do artigo 87 da lei 8.666/93 e suas 
alterações posteriores e Impedidas de licitar e contratar nos termos do art. 7º da Lei 10.520/02 
e Sumula 51 do TCESP que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

• Estrangeiras que não funcionem no País; 

• Reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição; 

• Que estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária para licitar e impedimento de 
contratar com a Administração nos termos do inciso III do artigo 87 da lei 8.666/93 e suas 
alterações posteriores e Impedidas de licitar e contratar nos termos do art. 7º da Lei 10.520/02 
e Súmula 51 do TCESP. 

• Declaradas inidôneas pelo Poder Público e não reabilitadas. 

• Que não possuírem ramo de atividade pertinente ao objeto desta licitação. 
4.14. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida ou 
através de uma empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3097-4600, ou através da 
Bolsa de Licitações do Brasil ou pelo e-mail contato@bll.org.br. 
 
5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
5.1. Após a divulgação do Edital no endereço eletrônico, o licitante deverá encaminhar, 

exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos de 

habilitação exigidos no Edital Anexo II, a proposta de preços com a descrição do objeto 

ofertado até 30 (trinta) minutos antes do horário marcado para abertura da sessão, 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, quando, então, encerrar-se-á, 

automaticamente, a fase de recebimento de proposta. Inserir no sistema o preço e a 

marca do produto e caso o pregoeiro solicite no campo informações específicas detalhe 

o produto ou insira catálogo ou ficha técnica, devendo ser utilizado preferencialmente 

arquivos na extensão PDF. 

5.2. O envio da proposta, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação 
de comprovação de enquadramento via sistema, podendo ser qualquer documento que 
comprovem que as mesmas se encontram enquadradas no porte de Microempresas (ME) 
e Empresas de Pequeno Porte (EPP) e também apresentar DECLARAÇÃO que enquadra 
na citada lei, conforme modelo contido no anexo IX. 

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância 
de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  
5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos anteriormente inseridos no sistema; 
5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 
5.7. Os documentos que compõem a proposta do licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de 
lances. 

 
6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 
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• Valor unitário; 

• Marca do produto; 

• Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
 
6.2. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 
fornecimento dos bens. 
6.3. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto, bem como o reequilíbrio de preço que não estejam de 
acordo com o art. 65 da Lei de Licitações. 
6.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação.  
6.5. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 
 
7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES  
7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 
data, horário e local indicados neste Edital. 
7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis 
ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.  

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 
7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 
7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 
do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 
registro.  
7.6. O lance deverá ser ofertado por valor unitário do lote. 
7.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
7.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao 
último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
7.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser 
aberto 
7.10. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante poderá variar conforme o pregão e 
objeto licitado, quando o pregoeiro definir uma margem de lance para esse lote.  
7.11. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que 
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
7.12. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 
duração da sessão pública. 
7.13. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos 
e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 
inclusive no caso de lances intermediários. 
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7.15. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente. 
7.16. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 
pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública 
de lances, em prol da consecução do melhor preço. 
7.17. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 
e registrado em primeiro lugar.  
7.18. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
7.19. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  
7.20. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas 
da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.  
7.21. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus 
anexos.  
7.22. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
7.23. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 
Federal e Junta Comercial, do porte da entidade empresarial.  
7.24. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa 
de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 
e 45 da LC nº 123, de 2006. 
7.25. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 
7.26. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 
minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
7.27. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
7.28. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
7.29. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 
7.30. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
7.31. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a 
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o 
caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 
Edital e já apresentados.  
7.32. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

 
8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 
8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro 
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado 
para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º 
e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019.  
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8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço 
máximo fixado, ou que apresentar preço manifestamente inexequível, que poderá ser apurada 
utilizando os critérios definidos no art. 48 da Lei de Licitações. 
8.3. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido 
limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio 
licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.  
8.4. O pregoeiro poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade das propostas, 
devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 
8.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante 
aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será 
registrada em ata; 
8.6. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio 
de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas sob pena de não 
aceitação da proposta. 
8.7. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do 
licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.  
8.8. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário 
para a sua continuidade. 
8.9. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a 
negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 
8.10. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
8.11. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
8.12. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova 
verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC 
nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 
8.13. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 
licitante, observado o disposto neste Edital. 
 
9. DA HABILITAÇÃO  
9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de 
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou 
a futura contratação, mediante a consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da 
União e Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, nos termos da Súmula 51 do TCESP, o que 
poderá acarretar a inabilitação do licitante conforme a sanção aplicada. 
9.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a 
encaminhá-los, em formato digital, via e-mail, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 
9.2.1. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos. 
9.2.2. Para fins de habilitação, os licitantes deverão inserir exclusivamente por meio do sistema , nos 
termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, com posterior encaminhamento 
do original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente, por cópia não 
autenticada, mediante a exibição dos originais para conferência por parte do Pregoeiro ou através de 
exemplares publicados em órgão da Imprensa Oficial e com validade na data de realização da 
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licitação, para a PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTEIRO LOBATO na Pça. Praça Deputado A S 
Cunha Bueno, 180, Centro, Monteiro Lobato/SP, CEP: 12.250-000, em horário de expediente aos 
cuidados da Comissão de Licitação, observando o prazo de 03 (três) dias úteis, contados a 
partir da data da realização do pregão. 

 
9.2.2.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA:  
a) Em se tratando de sociedades empresárias ou simples, o ato constitutivo, estatuto ou contrato 
social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial ou no Cartório de Registro Civil de 
Pessoas Jurídicas, nos termos da lei e conforme o caso, e, ainda, no caso de sociedades por ações, 
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 
b) Os documentos descritos no subitem “a” deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 
da consolidação respectiva, conforme legislação em vigor. 
c) Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, quando a 
atividade assim o exigir; 
 
9.2.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ); 
b) Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual, e Municipal do domicílio ou sede 
do licitante, ou outra equivalente na forma da lei, mediante a apresentação de: 
 b1) Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de 
Negativa, relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita 
Federal abrangendo as Contribuições Sociais; e 
 b2) Certidão de Regularidade de ICMS - Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços, 
expedida pela Secretaria da Fazenda ou Certidão Negativa de Débitos Tributários expedida pela 
Procuradoria Geral do Estado ou declaração de isenção ou de não incidência assinada pelo 
representante (legal ou procurador) do licitante, sob as penas da lei; 
 b3) Certidão Negativa de Débitos ou Certidão Positiva de Débito com Efeitos de Negativa para 
com a Fazenda Municipal: Tributos Mobiliários. 
c) Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), por meio da 
apresentação do CRF - Certificado de Regularidade do FGTS; 
d) Prova de inexistência de débitos trabalhistas, por meio de apresentação de Certidão Negativa (ou 
Positiva com efeitos negativas) de Débitos Trabalhistas (CNDT), para comprovar a inexistência de 
débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho nos termos da Lei Federal nº 12440/2011. 
e) As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação neste certame, 
deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de comprovação de regularidade fiscal, 
mesmo que esta apresente alguma restrição; 
 e.1) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo 
de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 
declarado o vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da administração pública, 
para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; 
 e.2) A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem e.1, implicará na 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, procedendo-se 
à convocação dos licitantes para, em sessão pública, retomar os atos referentes ao procedimento 
licitatório, nos termos do art. 4º, inciso XXIII, da Lei Federal nº 10.520/02. 

 
9.2.2.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
a) Certidão negativa de falência, recuperação judicial e extrajudicial, expedida pelo distribuidor da 
sede da pessoa jurídica. Para as empresas em Recuperação Judicial, a mesma poderá apresentar a 
certidão positiva, hipótese em que necessário se faz que a interessada demonstre seu Plano de 
Recuperação, já homologado pelo juízo competente e em pleno vigor, apto a comprovar sua 
viabilidade econômico-financeira, de acordo com a Súmula 50 do TCESP 
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9.2.2.4. DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR 
a) Declaração do licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu representante legal, de 
que se encontra em situação regular perante o Ministério do Trabalho. (Anexo VIII). 

b) Declaração do licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu representante legal que 
não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer 
de suas esferas (Anexo VI); 

c) Declaração do licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu representante 
legal que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo e que está 
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores (Anexo VII); 
d) Declaração do licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu representante legal que 
que tomou conhecimento do Edital e de todas as condições de participação na Licitação e se 
compromete a cumprir todos os termos do Edital, e a fornecer material/serviços de qualidade, sob as 
penas da Lei (Anexo X) 
e) Declaração do licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu representante legal que 
não integra nosso corpo social, nem nosso quadro funcional empregado público ou membro 
comissionado de órgão direto ou indireto da Administração Municipal (Anexo XI). 

f) Autorização para funcionamento, em nome da licitante, emitida pelo Ministério da Justiça, 
e revisão da autorização, com validade na data de apresentação (Art. 14 da Lei nº 7.102/83). 
g) Certificado de Regularidade de Situação de Cadastramento perante a Divisão de Registros 
Diversos da Secretaria da Segurança Pública do Estado de São Paulo, em nome da licitante, 
emitido pelo Departamento Estadual de Polícia Científica, com validade na data da 
apresentação (Portaria 001 - DIRD em cumprimento ao art. 38 do Decreto nº 89.056/83 e 
suas posteriores alterações). 
h) Certificado de Segurança expedido pelo Superintendente Regional do Departamento de 
Polícia Federal, aprovando as instalações físicas da empresa de vigilância (art. 7º, § 1º, da 
Portaria do MJ 387/06). 
A documentação relativa as alíneas f, g, h, deverão ser apresentadas somente pelas 
empresas que participarem do item 1 do Termo de Referência.  
 
9.2.2.5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
a) Prova de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em características 
com o objeto desta licitação, por meio da apresentação de atestado(s) expedido(s), 
necessariamente em nome do licitante, por pessoa jurídica de direito público ou privado.  

a.1) O(s) atestado(s) exigido(s) na alínea “a” anterior deve(m) estar em papel timbrado, com a 
devida identificação e assinatura do responsável, devendo possuir ainda o nome, endereço, 
telefone(s)/fax e e-mail do contato do emitente do atestado, além da descrição dos 
fornecimentos/serviços realizados e seu período da realização, contendo todas as informações 
suficientes para comprovar a boa execução do objeto. 

a.2) O(s) atestado(s) de capacidade técnica poderá(ão) ser objeto(s) de averiguação/diligência 
a critério do Pregoeiro para verificação de autenticidade de seu(s) conteúdo(s) e/ou de aspectos 
funcionais e de desempenho. 
9.2.3. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos em substituição aos 
documentos ora exigidos, inclusive no que se refere às certidões; 
9.2.4. Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, esta Prefeitura 
aceitará como válidas as expedidas até 90 (noventa) dias imediatamente anteriores à data de 
apresentação das propostas; 
9.2.5. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se for a 
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela 
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz; 
9.2.6 Se algum documento apresentar falha não sanável na sessão acarretará a inabilitação do 
licitante; 
9.2.7 - O Pregoeiro ou a Equipe de apoio diligenciará efetuando consulta direta nos sites dos órgãos 
expedidores na Internet para verificar a veracidade de documentos obtidos por este meio eletrônico. 
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9.2.8. Todas as certidões exigidas poderão ser apresentadas Certidão Negativa de Débitos ou 
Certidão Positiva com Efeitos de Negativa. 
9.2.9. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 
habilitação. 
9.2.10. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 
9.2.11. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 
9.2.12. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor. 
 
10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 2 (duas) 
horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá ser redigida em língua 
portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, 
devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 
10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer 
da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 
10.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 
fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 
10.4. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e 
o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 
10.5. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no 
caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão 
estes últimos. 
10.6. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, 
sob pena de desclassificação. 
10.7. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 
aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de 
outro licitante. 
10.8. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares 
estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

 
11. DOS RECURSOS 
11.1 - Ao final da sessão, em campo próprio do sistema o proponente que desejar recorrer contra 
decisões do Pregoeiro poderá fazê-lo, através do seu representante, manifestando sua intenção com 
registro da síntese das suas razões no prazo de 30 (trinta) minutos, onde o Pregoeiro verificará a 
tempestividade e a existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o 
recurso, fundamentadamente. 
11.2. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para 
apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados 
para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, 
que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
11.3. A falta de manifestação imediata e motivada importará a preclusão do direito de recurso. 
11.4. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando 
não justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente. 
11.5. O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo e o seu acolhimento resultará na 
invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento; 
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12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  
12.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 
Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a 
regular decisão dos recursos apresentados. 
12.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório.  

 
13. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO  
13.1. Nos termos do Art. 56 “caput” da Lei Federal Nº. 8.666/93 e demais alterações posteriores, não 
será exigida da contratada a prestação de garantias. 
 
14. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CONTRATAÇÕES 
14.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 10 (dez) dias, contados a 
partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade 
encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas neste Edital.  
14.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura 
da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante 
correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e 
devolvida no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. 
14.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá 
ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), 
durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito. 
14.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de 
todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição 
do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 
14.5 - O prazo de validade do Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da data 
da assinatura da respectiva Ata.  
14.6 - A existência de preços registrados não obriga esta Prefeitura Municipal a firmar as contratações 
que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação 
relativa às licitações, sendo assegurada ao beneficiário do registro a preferência de contratação em 
igualdade de condições. 
14.7 - Assegurados o contraditório e a ampla defesa, o fornecedor do bem terá seu Registro de Preços 
cancelado quando: 
14.7.1 - Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
14.7.2 - Recusar-se a celebrar o contrato ou não retirar o instrumento equivalente, no prazo 
estabelecido por esta Prefeitura Municipal, sem justificativa aceitável; 
14.7.3 - Não aceitar reduzir seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àquele 
praticados no mercado; 
14.7.4 - Que estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária para licitar e impedimento de 
contratar com a Administração nos termos do inciso III do artigo 87 da lei 8.666/93 e suas alterações 
posteriores e Impedidas de licitar e contratar nos termos do art. 7º da Lei 10.520/02 e Súmula 51 do 
TCESP; 
14.7.5 - For declarado inidôneo nos termos do artigo 87 da Lei Federal nº. 8.666/93. 
14.8 - Independentemente das previsões retro indicadas, o fornecedor poderá solicitar o cancelamento 
de seu Registro de Preço na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita 
execução contratual, decorrente de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovado. 
14.9 - Os fornecedores incluídos na Ata de Registro de Preços estarão obrigados a fornecer, nas 
condições estabelecidas no ato convocatório, respectivos anexos e na própria ata. 
 

15. PRAZOS, CONDIÇÕES E LOCAL DE ENTREGA 
15.1 - Os serviços serão executados de forma parcelada, dentro do prazo de 5 dias úteis após emissão 
da Ordem de Compra (O.C). 
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15.2 - A Ordem de Entrega será enviada ao fornecedor por meio e-mail, a qual deverá ser devolvida 
ao emissor, devidamente assinada, datada e com RG do recebedor, por meio do e-mail informado na 
Ordem no prazo de 01 (um) dia útil, para fins de comprovação do recebimento. 
15.2.1 - O fornecedor que, convocado, recusar-se injustificadamente em confirmar o recebimento da 
Ordem de Entrega no prazo marcado, 01 (um) dia útil após o recebimento, poderá sofrer as sanções 
previstas pela inexecução do ajuste. 
15.2.2 - As notas fiscais deverão ser individualizadas para cada setor da prefeitura, conforme 
especificações constantes na própria Ordem de Compra (O.C);  
15.3 - Constatadas irregularidades no objeto, esta Prefeitura Municipal, sem prejuízo das penalidades 
cabíveis, poderá: 

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua 
substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

b) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação 
da Administração, no prazo máximo de 02 (dois) dias, contados da notificação por escrito, mantido o 
preço inicialmente contratado; 

c) se disser respeito à diferença de quantidade, determinar sua complementação ou rescindir 
a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

d) na hipótese de complementação e/ou incorreções, a Contratada deverá complementar e/ou 
corrigir em conformidade com a indicação do Contratante, no prazo máximo de (02 dois) dias, 
contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 

 
16. OBRIGAÇÕES DA(S) DETENTORA(S) 
16.1- Fornecer, nas condições previstas no Edital do Pregão nº. ____/2020 e nesta Ata, os produtos 
objeto deste ajuste. 
16.2- Substituir, no local de entrega e no prazo ajustado, após notificação, o(s) produto(s) recusado. 
16.3- Ficar responsável pelas operações de transporte, carga e descarga. 
16.4- Manter durante toda a vigência deste Registro de Preços, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 

17. OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA 
17.1- Cumprir o prazo fixado para realização do pagamento. 
17.2- Indicar o funcionário responsável pelo acompanhamento deste Registro de Preços. 
17.3- Permitir acesso dos funcionários da DETENTORA ao local determinado para entrega. 
17.4- Comunicar à DETENTORA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do produto. 

 
18. DO PAGAMENTO 
18.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias a partir do recebimento do objeto, no qual 
deverá ser emitida a Nota Fiscal Eletrônica (Portaria CAT nº 173/2009) que será devidamente atestada 
pelo Setor de Compras. 
18.1.1 – Todas as Notas Fiscais deverá estar acompanhada das Certidões de Regularidade Fiscal 
(Tributos Federais, FGTS e Trabalhistas, haja vista que a empresa contratada deverá apresentar as 
mesmas condições de regularidade fiscal e trabalhista quando do momento da habilitação no certame 
licitatório, de acordo com o art. 55, XIII da Lei de Licitação. 
18.2 - Quando for constatada qualquer irregularidade na Nota Fiscal/Fatura, será imediatamente 
solicitado ao contratado, carta de correção, quando couber, ou ainda pertinente regularização, que 
deverá ser encaminhada a esta Prefeitura Municipal no prazo de 24 (vinte e quatro) horas; 
18.2.1 - Caso a contratada não apresente carta de correção no prazo estipulado, o prazo para 
pagamento será recontado, a partir da data da sua apresentação. 

 
19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
19.1 - Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar 
de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para este certame, ensejar o retardamento da 
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, FALHAR ou FRAUDAR na execução do contrato, 
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comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará sujeito à sanção prevista no artigo 7º 
da Lei Federal nº 10.520/02. 
19.2 - O não cumprimento das obrigações assumidas no presente contrato ou a ocorrência das 
hipóteses previstas no artigo 78, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, autorizam, desde 
já, o CONTRATANTE a rescindir, unilateralmente, este contrato, independentemente de interpelação 
judicial, sendo aplicável, ainda, o disposto nos artigos 79 e 80 do mesmo diploma legal, no caso de 
inadimplência. E ainda será aplicada multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da contratação. 
19.3 - Em caso de possível atraso na entrega do objeto por fato superveniente a vontade da 
Contratada, a Contratada deverá solicitar, por escrito, no prazo de 2 (dois) dias úteis antes da data 
final, contados do prazo estabelecido inicialmente, a prorrogação do prazo de entrega por até igual 
período. Caso a Contratada não cumpra o prazo inicial e nem o prazo prorrogado aceito pela 
Contratante, ser-lhe-á aplicada a multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) ao dia, sobre o valor da 
contratação, por dia de atraso na entrega do objeto, até o 15º (décimo quinto) dia útil, quando será 
devida a multa pelos dias de atraso somada a sanção de rescisão unilateral e multa previstas nos 
edital em conformidade com a Lei Federal n.º 8.666/93 e alterações vigentes 

 
20. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
20.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 
pessoa poderá impugnar este Edital. 
20.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail licitação@monteiro 
lobato.sp.gov.br e original dirigida ao Pregoeiro que será PROTOCOLADA no setor de Protocolo da 
Prefeitura Municipal de Monteiro Lobato, localizada na Pça. Deputado A S Cunha Bueno, 180, Centro, 
Monteiro Lobato/SP, CEP: 12.250-000, em horário de expediente. 
20.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, 
decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis anteriores a data de abertura do certame 
contados da data de recebimento da impugnação. 
20.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
20.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 
Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 
exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 
20.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis anteriores 
a data de abertura do certame, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar 
subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 
20.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
20.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 
participantes e a administração. 

 
21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
21.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
21.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo Pregoeiro.  
21.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília – DF. 
21.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 
21.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
21.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 
da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

mailto:prefeitura@monteirolobato.sp.gov.br
http://www.monteirolobato.sp.gov.br/
mailto:licitação@cunha.sp.gov.br
mailto:licitação@cunha.sp.gov.br


 

MUNICÍPIO DE MONTEIRO LOBATO 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Praça Deputado A. S. Cunha Bueno, 180 – Centro – Tel. (12) 3979-9000 – CEP 12250-000 
prefeitura@monteirolobato.sp.gov.br                           http://www.monteirolobato.sp.gov.br/ 

 

 
 

Página 14 de 14 

21.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 
21.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 
e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 
21.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 
interesse público. 
21.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
21.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico www.bll.org.br, nos dias úteis, 
mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista 
franqueada aos interessados. 

21.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
• ANEXO I - Termo de Referência; 
• ANEXO II – Exigências para Habilitação; 
• ANEXO III – Modelo de Proposta Comercial Final; 
• ANEXO IV – Termo de Adesão – BLL 
• ANEXO V – Custo pela utilização do sistema; 
• ANEXO VI – Declaração Idoneidade 
• ANEXO VII – Declaração Habilitação 
• ANEXO VIII – Declaração Situação Regular Ministério do Trabalho; 
• ANEXO IX – Declaração ME/EPP 
• ANEXO X – Declaração Responsabilidade 
• ANEXO XI – Declaração Vínculo 
• ANEXO XII – Minuta de Ata de Registro de Preço 
• ANEXO XIII – Minuta de Contrato 
 

22. DISPOSIÇÕES FINAIS 
22.1. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, 
respeitada a igualdade de oportunidade entre os licitantes, desde que não comprometam o interesse 
público, a finalidade e a segurança da contratação. 
22.2. A homologação do presente certame será divulgada no DOE. 
22.3. Os demais atos pertinentes a esta licitação, passíveis de divulgação, serão publicados conforme 
dispõe a Lei Orgânica Municipal. 
22.4. Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Pregoeiro. 
22.5. Para dirimir quaisquer questões decorrentes desta licitação, não resolvidas na esfera 
administrativa, será competente o foro da Comarca de Monteiro Lobato. 

 
Monteiro Lobato, em 31 de julho de 2020. 

 
DANIELA DE CÁSSIA SANTOS BRITO 

Prefeita Municipal  

 

Nos termos do artigo 38, parágrafo único da Lei n° 8.666/93, o presente Edital foi examinado e aprovado pela 

Assessoria Jurídica da Prefeitura Municipal de Monteiro Lobato – SP, por atender aos requisitos legais.  

 

 

MARIA APARECIDA SOUZA BASTOS 

Assessora Jurídica  

OAB nº 188.373 

 

mailto:prefeitura@monteirolobato.sp.gov.br
http://www.monteirolobato.sp.gov.br/

